
 

 

 

 
 

 

 

Considerando a importância da doação de sangue para a saúde 
pública e a necessidade de facilitar a localização de doadores em 
momentos de emergência, venho, por meio desta, indicar a criação 
de um Cadastro Municipal de Doadores de Sangue no município 
de Tarumã. 
 
Apresentação: Sessão Ordinária do dia 24 de junho de 2024. 
  
Proposta de Implementação: 

1. Criação do Cadastro: Desenvolver uma plataforma digital para o cadastro 
dos doadores de sangue, integrando informações relevantes e 
assegurando a proteção dos dados pessoais dos inscritos. 

2. Campanhas de Conscientização: Realizar campanhas periódicas de 
conscientização sobre a importância da doação de sangue, incentivando os 
moradores de Tarumã a se cadastrarem como doadores. 

3. Parcerias com Instituições de Saúde: Estabelecer parcerias com 
hospitais, clínicas e bancos de sangue locais para coordenar as ações de 
doação e atualização do cadastro. 

4. Comunicação Eficiente: Implementar um sistema de comunicação 
eficiente (por exemplo, mensagens de texto, e-mails) para informar os 
doadores sobre a necessidade de doações e convocá-los em situações de 
emergência. 

 
 

Justificativa:  

A doação de sangue é um ato de solidariedade que pode salvar vidas. No 
entanto, muitas vezes a localização de doadores em situações de urgência se 
torna um desafio. A criação de um cadastro municipal dos doadores de sangue 
permitirá uma resposta mais ágil e eficiente às necessidades da população, 
especialmente em situações de emergência ou escassez de sangue nos bancos 
locais. 

Objetivos do Cadastro Municipal de Doadores de Sangue: 

1. Facilitar a Localização de Doadores: Manter um banco de dados 
atualizado com informações sobre os doadores de sangue, incluindo tipo 
sanguíneo, frequência de doação e disponibilidade para doar. 
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2. Agilizar as Respostas em Situações de Emergência: Possibilitar a 
rápida mobilização de doadores em caso de necessidade urgente, como 
em acidentes, cirurgias de emergência ou períodos de baixa no estoque de 
sangue. 

3. Promover a Doação de Sangue: Incentivar a doação regular de sangue, 
aumentando a conscientização e o engajamento da comunidade nessa 
causa vital. 

 

Benefícios Esperados: 

1. Melhoria na Gestão de Doações: Com um cadastro organizado, será 
possível gerir melhor as doações, garantindo um abastecimento contínuo e 
seguro de sangue para o município. 

2. Rapidez nas Respostas de Emergência: Em situações críticas, a 
identificação e mobilização dos doadores será mais rápida e eficiente, 
salvando mais vidas. 

3. Engajamento da Comunidade: A iniciativa promoverá o espírito de 
solidariedade e responsabilidade social entre os cidadãos de Tarumã. 

Dessa forma, solicito ao Poder Executivo Municipal que tome as providências 
necessárias para a criação do Cadastro Municipal de Doadores de Sangue, 
contribuindo para a saúde e bem-estar de nossa comunidade. 

 

 

 
    
 

 
SOLANGE CARON 
 VEREADORA-PL 
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